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I - RELATÓRIo

Trata-se de projeto de lei f 2212024, de arrlloriâ do Chefe do poder Executivo Municipal.
que autoriza o Chefe do Poder Público Municipal, a procedel por ato próprio, a abertura de CÉdito
Adicional Suplementar, conforme aí. 41. inciso I, da Lei n. 4.320164, na imponância de R§
1.695.161,74 (um rnilhlo, sefucentos e BoveÍta e cilco mil, cenao e sessert eum re.is e setents
e quatro centrvos) para atender as despesas conentes da Secretaria Municipal de Saúde.

Para o alendimento do cÉdito transcrito no anigo anterior deste ato, fica igualmente
autorizado à Chefia do Poder Executivo Municipal, conforme art. 43, § 1., inciso I, da Lei
4.320/64, utilizar como recursos aqueles provenientes de superávit.

Os créditos das dotações constantcs do presente projeto de lei poderão ser anulados ou
suplementados, câso necessário, no decorrer do exercício financeiro de 2024.

Lê-se na emertr o seguinte

'Auloriza o CheÍe do Podet Execúiyo Múicipal a eÍetiyar abe4ura de CÉdin)
Adicional Suplementü no Lei (>çamentdritt n'6.869, de 19 de dezen bro de 2023 "

O projeto de lei trrz a seguitrte justificâtivs:

''Trata-se de Prcjeto de Lei que eisa promover a aberturo de Crédito
Adicional Süplementar para atender às despesas correntes da Secrelaria
Municipal de Saúde.
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Á suplementação como forma de ajustar os nívei§ otçafientdrios

necessários ao bom andafiento da gestão pública cumpre o papel de

aperfeiçoar ds despesas a Jim de que se enquadrerrt hos preceitos

paÍenleados nos manuais lécnicos de cada federação.

O fiecahismo de superárit frtu ceiro apurddo pelo selot de contabilidade

da preíeitütú de Múiaé corresponde aos saldos remqnesce tes que não

Íoram utilizados no ano de 2023 e constam seus registros nas conÍus

descritds no artigo sequndo do presenle projeto de lei. Esses serão

reincolporados às suas corresponde tes contss econôrnicas e servirão de

apoiofhanceiro aos programas de sa de a eles vinculados.

Importd te é o processo de reajusta ekb rtnanceiro com apofie de

recursos proindos do ano anterior - 2023 - e que se iuntardo aos iá
consignados no orça ento atual pqrs qüe cümptam seu fim legal de

rertunerar os bens e semiços da saúde municipal.

Os Projetos/atili(ktdes "Semiço de atehçdo Dornicilior SÁD/EMÁP":
"Manutenção das Áíi,ridades do Átenção Psicossocial - CÁPS":

"Man lenção das Áções da Saúde Prisional"; "Programa de

Lníormatização da APS"; " Mdnutenção das Átit'idades do Programa

Conlrcle e Vigilôncía SqhiÍtifia"; "Rede de Átehção Psicossocial (RAPS)

Res. 6680/19" e " Manütençdo das Atividqdes da Polííica Estadual de

Promoçdo da Saúde" são os que, com a detida aprovação desta insigne

Casa Legislariva, rcceberão o apo e fnanceiro e a devida autotizaçdo

para utilização desses recutsos no custeio de se?/,s semiços. (...)"

É o relatório.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

A vertente proposição visa autorizar ao Chefe do Poder Público Municipal, a proceder,

por âto próprio, a abertua de Crédito Adicional SuplemeDtar, conforme art. 41, inciso I, da Lei n"

4.320/64, na importânciâ de RIS 1.695.161'74 (um milhÃo, seiscetrúos e novento e cinco mil,
cento e sessenti e ufi reais e setentr e quatr'o ceÍtâvos) pam atender as despesas coÍrentes da

Secreraria Municipal de Saúde.
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A Comissão de Constituição, Legislaçâo e Justiça tem competência para exarar o parecer

sobrc a matéda em exame, com fulcro nos artigos 7l e 72, VII do Regimento lntemo, razão pela

qual passamos à análise.
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No tocante à competência legislaúva do Municipio, o prcsente projeto encontra-se

amparado pelos aÍtigos 30, I da Constituiçâo Federal da República, e art. l7l. I, da Coístitüçâo
do Estado de Minas Gerais.

"Art. 30. Compete aos Municípios:
I legislar sobre assuntos de interesse local;

"Art. l7l - Ao município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local:"

Quanto a iniciativa para deflagrar o processo legislativo, trata-se de maté.ia de competê[cia
privativa do Chefe do Executivo, autor do projeto, conforme dispôe o art. 61, § 1", I, "b" da Cafia
Magna, In verbis:

"Art.6l (...)

t (...)

§ l" - São de iniciatita privatirq do Ptesidente da República as leis que

II disponham sobre

b) organização adrninisrtdtiea e judiciária, ,natério tributária e

orçamenhirio, sertiços públicos e pessoal da adminislrução dos

Territórios: "

Em razão do principio da simetri4 que obriga o municipio a obsewar as noÍnas
constilucionais que tratâm do processo legislativo, a LOM, em seu artigo 77, inciso II, alínea "g"
também estabeleceu a competência privativa do executivo para a matéria. Logo, a competência
para legislar sobre matéria orçamenlríria é do Chefe do Executivo, cabendo ao poder legislativo
autorizár a medida.

Ponanto, verifica-se adequada ao ordename o juridico, a propositura deste projelo pelo

Prefeito, para o alcance dos objetivos pretendidos.

VeriÍica-se ainda a comp€tência destâ Casa Legislativa para dispor sobre a materia
apresentada. vejamos o que diz o aí. 72, II, da LOM:

"Árt. 72 - Cabe à Cômora Mulicipal, cort sançdo do PreÍeito, não

eÍigida esto para o esrycilcado to art.77, dispor sobre as matéúq.s.le
competência do Município, especifcamente :

III plano plrianal e otçarnentos anuais; "

Qua o ao quórum de votação, leis complementares e leis ordinárias são apmvadas por
quónrns diferenciados.
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Inicialmente, destaca-se que o Regimento lntemo estabelece quórum para votação, em seu

artigo 218, que dispõe que as deliberações da Cârnara serão tomadas por maioÍia dos votos,
presentes mais da metade de seus membros.

Outossim, o aÍigo 6l da Lei Orgânica do Município de Muriaé elenca que a lei ordiniiria
se submete ao quórum de maioía simples. senão vejamos:

"Att. 61. Ás delihelações do Câmara setão tomadas ias votações

norrrrois, por mgiofia dos membros presenles à rcunião, salyos os casos

previstos nesla lei. "

A matéía em exarne não Íigura enEe aquelas pertinentes à lei complementar, sendo
admissivel que a prolnsição siga pela especie normativa ordinária.

No tocante a legalidade do presente projeto, ressalta-se que a proposição se encontra em

estrila concordância com a Lei Municipal n 6.869, de l9 de dezembÍq de 2023, que em seu an. 8'
dispõe:

''Art. 8 - Fica o Podet EÍecríiro, resryitadqs as demais prescrições

conslitucionais e nos terrnos da Lei Federal n" 4.320/ó4. auto zado a
abrir créditos a.licionais süple entares, até o valor coüespondente a
20oÁ (vinte por cehro) dos Oryarneitos Fiscal e do Seguridade Social com

a Jinalidade de incorgtrar talores que excedam os preyisões constonte§

desla Lei, medianle a ulilizqção de recüsos ptoreiiehtes de:

t (..)

Il-I corporação de superávit e/ou saldo fnanceiro disponivel do
exercício anterioL eÍetivqmente apurados em balanço: "

Tâmbém se verifica a conformidade com o art. 115, §2'da LOM ao dispor que a Lei
orçamentalia anual, não conterá dispositivo estranho à previsão dâ receita e à fixação da despesa,

não se incluindo na proibição a autorizaçâo para abetum de créditos suplementares e contratação
de op€ração de créditos, inclusive por antecipação de receita nos termos da Lei.

Sabe-se que abertura de cÉdios adicionais suplementa.es tem por Íina.lidade a criação de

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Assim, havendo necessidade de adequação do
orçarÍlenlo do municipio a despesa não prevista no orçâmento anuâI, fâz-se a aberturâ de cédito
adicional suplementar.

Suâ previsâo encontra-se no art. 41, l, 42 e 43 da Lei Federal no 4.320/64.

Sabe-se ainda que para abenura do cÉdito adicionâl suplementar, se faz necessária a
existência de recursos dispodveis. Vejanos o que diz o aÍ. 43, §l 

o, incs. I a lV:
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"Art. 13. Á abertura dos créditos suplementores e espciais depende do
existêncis de recursos dísponíveis para ocorrer o desrysa e será
precedida de exposição justiicariea-

§lo. Consideram-se recwsos pota o im deste a igo, desde que não

cornpromelidos:

I - o superátit linanceiro apurado em bolanço paÍir oniol do exercício
onlerior:

ll os provenientet de excesso de arrecadação

lll os resuhontes de anulação parcial ou ,otal de doraÇates

orçamentárias ou de créditos adicionais, auto za.los em Lei:

§2" Entende-se por superdvit Jinanceiru o diferença posiried entre o ativo

financeiro e o psssivo Jinanceito, conjugando-se, aindu, os saldos dos
crédítos adícionois transíe dos e as opetações de credito a eles
vinculadas.

§3. Entende-se por excesso de drtecudoçiio, pata os Íns deste qrligo, o

saldo positivo das dilerenças acumuladas mês a mês entre a a ecadqção
prevista e a realizada, considerondo-se ainda, a tendência do ercrcicio. "

Pois bem. Em análise do artigo supracitado, nota-se que além da existência de recursos

disponiveis, a abertura de crédito adicional suplementar deve ser precedida de exposição
justificada. Ajustificativa deve ser elaborada no Sistema de Creditos Adicionais, individualmenre,
para cada processo, de forma clam e objetiva. Como se vê, o prese[te projeto veio acompaúado
dejustificativa, o qual busca atender as necessidades deste Municipio.

Quanro ao mériro da propositu a çstá presente o interesse público quejustilica a trdrnitação
do projeto de lei.

r - coNcLUsÀo

Ante o exposto, arrimados nas disposições constitucionais e legais apresentadas.

concluimos pela constitucionalidâde, legalidâde e regimentalidade da proposição, nos temos da

fundamentação, haja vista que, em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente
legislativo coneto, bem como observada a competência e inciativa de lei, a!ém de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e técnica
Iegislativa.
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IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que
juridicarnenle possi bilite ao poder executivo realiza-los.
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Destafie. entendemos pela CONSTITUCTONALIDADE, LEGALIDADE e

REGIMENTABILIDADE da proposiçâo, razão pela qual conclui estâ comissâo que o presenre
projeto está apto a ser submetido à deliberação plenária.

Lado outro, insta consignar que a emissão de parecer por essa Comissâo, é de cuúo
meramente opinativo, ou sejÀ tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores,
inclusive os membros dessa Comissão, que subscrevem o presente parecel, à sua motivação ou
conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito dâ prof,osição em anilise. curnpre esclarecer que
cab€ tilo somente aos vereadores. no uso de sua funçâo legislativ4 verificarem a VIÀBILIDADE
OU NÃO DA APROVAÇÀO DA MATÉRIA, eis que o presente parecer nio yitrcuh rs
coDisões, treD tampouco reflete o peosameitto dos Edis.

Plenário Dr. João Evangelista Bandeim de Melo, 08 de ab.il de 2024

Membros da Comissâo de Constituição, Legislaçâo e Justiça:

á&m^í-
Vereador

CORREA
Vereador

WEI,I,INGToN M FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Vereador

ELVANDRO MÁCIEL DA SILVA
Vererdor Süplente
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PÂRECER

I _ REI,ATORIo

Trata-se de projeto de lei n" 2212024. de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal,
que autoriza o Chefe do Poder Priblico Municipal, a proceder, por ato pÍóprio. a abertura de Crédito
Adicional Suplementar, confome aÍ. 41, inciso I, da Lei n' 4.320164. n impoúância de R$

1.695.161,74 (um milhío, §eisceÍtos e noverrts e cinco mil, ce[to e sgsenta e um re.is e setentr
e qurtio cetrtsvos), pam atender as despesas corrsntes dâ Secretaria Municipal de Saúde.

Para o atendimento do cl&iro trall§cíto no aÍigo alterior deste ato, fica iguaLÍnenfe a

Chefia do Poder Executivo Mtmicipal, conforme art. 43, § l', inciso I. da Lei 4.3201&, aúanzÁa
a utilizar como recursos aqueles prcvenienGs dc supçÉüt.

Os cÉditos das dolações constantes do presente projeto lei poderão se. aflulados ou

suplementados, caso necessirio, no decorrer do exercÍcio financeiro de 2024.

L&sc rr emetlts o seguiDte:

'Auloriza o ClreÍe do Poder EÍecutiyo Mtoticipal a eíetivar abefira de Crédito
Ádicionql SupleDlentor Ío lpi (»çancnltíia n" ó.869. de l9 de dezembrc de 2023 "

O projeto de lei traz a seguinte justiÍic.tiva:

"Trata-se de Pfojelo de Lei q e visa promover a abertura de Crédito
Ádicional Suplementar para atehíler às despesas correntes da Secretaría

Munícipal de Saúde.

P..êCdP..rEd.tl.â6,',f.cênro-cÀMPGrr152-Td:(32)3639&305ô.CEP366arH15-Mlné-MG
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PARECER DÂ CoMISSÃO DE FINAN(]AS, ORCAMENTo E TOMADA DE CONTAS.
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A supleme ação como forma de qjustü os níveis orçament.i,rios

necessários ao bom andamento da gestão públicd cumpre o papel de

aperfeiçoar os despesos a fm de que se enqua&em nos preceitos

Wlenleados nos manuais técnicos de cado federoção.

O mecanismo de superá,vit firuiceiro apürado pelo setor de co abilida..le

da prcíeitúa de Müriaé cotesponde aos saldos remanescentes que não

.foram ulilizados no ano de 2023 e consíam seus regiEttos hos conlas

descritos no arligo segündo do prcsenle projeto de lei. Esses serão

reincorporados às suas correspondentes contas econômicas e seryirão de

apoiortnanceirc oos ptogramas de saúrle a eles vínculados.

I porto te é o processo de reajustarnenb rtnqnceiro com aporte de

recursos provirulot do ano snterior - 2023 - e que se juntardo oo!, jti
cottsignados no otçamenlo atual para que cumprqrl seu Jim legal de

remunerar os bens e serviços da saúde municípql-

Os Prujelos/a,ividades "Serviço de atençdo Domiciliar - SAD/EMÁP":
" Manutenção dos Atividedes d4 Átenção Psicossocial CÁPS":
'Man lençõo das Àções do Salnde Ptisionol"; "Programa de

InÍonnatização do APS"; " Manutenção das Álividades do Programa
Controle e Vigilôacia S.rnitfuia"; " Rede de Álençdo Psicossocial (RÁPS)

Res.6680/19" e " Manutenção das Àtividades da Política Estadual de

Prcrnoção da Sqúde ' são os que, com a devkla aprovação desía ir.siglne

Casd Legislatira, receberdo o apo e.íinancebo e a deyida autorização
para utilização desses recursos no custeio de seus seniços. (...)"

A Comissâo Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, tem competência paÍa exaftú o
palecer sobre a matéria em sxame, com frrlcro nos artigos 7l e 72, VI, do Regimento Intemo, razão
p€la qual passamos à análise.

II _ DO ASPECTO REGIMENTAL

Segundo o aíigo 7l do Regimento lntemo destâ Câmara Municipal as Comissões

Permanenies têm como objetivo esfudaÍ e emitir pareceres sobre assuntos submetidos a seu exame,

semprc que se fizer necessário, sob a orientaçâo da Procuradoria Juridica da Câmara, servindo
referidos pareceres de fundamento pam as discussôes e votações.

Outrossim o artigo 72 elenca que a competência de cada Comissâo Pemanente decorre da

matéria compreendida em sua detrominação, na forma seguinte:

Práçâc€rP&r@d.M.d€16,3,ÉCúto,Cetroêr&152-Tt{:{32)363€&3050,CEP363t&015-Munâé-MG
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É o relatório.
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(...)

14- Comissão de Finanças, Orçameno e Tomada de Coifas:
a) plano plurianuol, diretrizes orçamentária§, orçanato atual e crédilo

adicional, co*as públicas, destacddarnerrte, as apreseríadts oualmen e

pelo preÍeito;
(..)
d) reperaxsão financeba dos ptoposições;
(...)

Insta observar também o disposto no aí. 170 do Regimento Intemo

"Á . 170. Lido em Plerulrio, o ptojeto seni distribuído às Comissões

Permanentes, que cuidarAo de aprcsentat psrccer à Mesa, sendo que,

lendo assim ocofiido, o prcjeto seni incluido na ordem do dio para
discussão e rotqção, conforme segue :

§ 1'- Em regra, os projeros de leí e de resolução passarn pot 03 (ttês)

votações;

§ 2'. No Plewirio o projeto é subrneÍido à I " (ptimeira) discttssdo, podendo

§ef:
a) lejeitddo:
b) aprovado, sem emenda;
c) aprotado, com emendas das Comissões:

d) receber emendas, subemendos ou substitutivos em Pleruirio.
I - Se o Projelo é rcjeitqdo seguirá para a Secrela a da Cârnaru Wa
arquiv@nenlo;

II - Na hipótese de ser aprovado sem emendas, será enviodo à Meso
Direlora pora nas

reuniões subsequentes, it à 2"e 3" volações;

(...)"

III _ DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

A vertente proposição visa autorizar ao Chefe do Poder Público Municipal, a proceder,

por ato próprio, a âbertura de CÉdito Adicional Suplemenlar, coÍlforme art. 4 I , inciso I, da Lei n.
4.320/U. n imponância de RS l.ó95.161,74 (uE Eilhtro, seiscentoE e Dovetrts e cinco Eil,
ccnto e sess€rtr e [a reais e seteDta e qutar'o cctrtrvos), para atender as despesss correnles da
Secretaria Municipal de Saúde.

Lado outro, um dos objetivos do sistema orçarnentario inaugurado pela Constituição da

República de 1988 é exatamente o de permitir o controle sobre os recursos públicos e o equilibrio
orçamenüírio. Talvez por isso, o artigo 167 da Constituição Federal elenca vedações orçamentárias

Pr.ç. C€r P&tÊô ó. M.d€iu, rÉ, CàlrE - C^k Po6r{ 152,T61.: (3a 3a3e&3050 - cEp 3a €€o.{15 - MurÉ llc
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que, de algum modo, não possibilifariam alcançar-se o contÍole dos Í€cursos ou o eqúlíbrio
orsamentádo, dentre elas s€ destacam:

a) programâs e projetos não podem ser iniciados sem que estejam inclüdos na lei
orçamentária anual;

b) a reatização de despesas ou a assunção de obrigações diretas não podem exceder os

céditos oçamentírios ou adicionais;

c) a realizaçilo de operações de crédito, não podem exc€der o montante das despesas de

capital, ressalvadas as aulorizadas mediante crédito suplemeDtares com finalidade precisa-

aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absolutq

d) abertura de céditos suplementares ou especial está condicionada a prévia autorização
legislativa e indicação dos recu$os correspondentes;

e) impõem-se autorização legislativa para a transposição, o remanejamento ou a

transferência de reculsos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para ouko;
e

f) a concessão ou utilizatão de créditos é limitada.

A abertura de cÉdito adicional especial é destinada para dêspesas não previstas no
orçamento, de acordo com os artigos 40,41 e 42 daLei o'.4.320164:.

Lei Federal n". 4,320/64 que Estatui Normâs cerais de Direito Finarceiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos

Estados, dos Municípios e do Dist to Federal.

"AÍ. 40. São creditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente doladas na Lei de Orçamento".

"Art. 41. Os céditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refoÍso de dotaçâo orçamentíria;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotâção

orçaÍnentária específi cq

III - extaordinirios. os destinados a despesâs urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoçilo intestinÂ ou calamidade pública".

"AÍ. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decÍeto executivo".
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Assim, impondo limites às ações do executivo, os dispositivos supmrnencionados
pretendem limitar o gasto público ao previsto tro orç{nento. que é valorizado na medida em que

exige autorização legislativa para abertula de créditos estranhos ao orsámento vigente.

Lado outro, út. 1'do Projeto de Lei em comento solicita autorizâção legislativa para

ab€rtura de crédito adicional suplementar no valor total R$ 1.695.161,74 (um milhão, sefucentos
e úoyetrtt e citrco Dil, cetrto e sessenas e üm r.esis e seteDtr e quatro cêntlvos) pam atender as

despesas corentes da Secrelaria Mmicipal de Saúde. Conforme previsâo constante no artigo 2.,
os cÉditos serão cobeÍos através da utilização de supeávit.

Atendidas as exigências da legislação, esta comissão nada tem a objetar quanto ao mérito,
liberando o projeto para deliberação plenríria.

IV - CONCLTTSAO

Ante o exposto, esta comissão de Finalças, Orçamento e Tomada de Contas da Câmara
Municipal de MuriaéÀ1c, considerando o elevado grau de impoaância da matéria versada em
aniílise e constatando a relevância do que nele se propõe, conclui quo o presente projeto está apto
a ser submetido à deliberaçâo plenária.

ládo outro, insta consignar que a emisúo de parecer por essa Comissâo, é de cunho
merarnente opinaúvo, ou sej4 tem caníter técnico opinativo, não vinculando os vereadores,
inclusive os membros dessa Comissão, que subscrcvem o prssente parecer, à suâ motivação ou
conclusâo.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em análise, cumpre esclarecer que
cabe tâo somente aos vereadores, no uso de sua função legislativa ve ficarem a VTABILTDADE
OU NÃO DA APROVAÇÂ0 DA MATÉRIÂ, eis que o prcsente parccer nto viDcutr as

comissões, n€E taBpouco reflete o peosaDento dos Edis.

Plenário Dr. Joâo Evangelista BandeiÍa de Melo, 08 de abril de 2024

Membros da Comissão Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

-/2,/"- c-
áEMXRCAMERTNo

Vereador

t
VANDERLEI LUIZ LOPES

Vererdor
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Vereador Supleote
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PRO.IETO DF, LEI N" 22N021

PÍotocolot 24212024

Data Protocoloi 1910212024

Horário: l.l:-38:06

AUTORIA: Prefeito Municipal Mârcos Guârino dc Oliveira

PARECI]R

I _ Rf,LATÓRIo

Trata-se de projeto de lei n" 22D024, de attoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.
que autoriza o Chefe do Poder Público Muoicipal, a proceder, por ato proprio. a abertura de Crédito
Adicional Suplemenar, conforme aí. 41, itrciso t, da ki n" 4.320164, na impodância de R§
1.695.1ó1,74 (uo milhlo, sci.certos e íoveDta e cinco Eil, cetrto esesserar e uE reais e seterta
e quatro cetrlavos), para atender as despesas correntes da Secret€Íia Municipal de Saúde.

Para o atendimento do crédito traiscrito no artigo anterior deste ato, fica igualrnente a

Chefia do Poder Executivo Municipal, corfoime art. 43, § l', inciso I, da Lei 4.320/64, atonzada
a utilizar como rcçulsos aqueles provenientes de superávit.

Lê-se n, erDenta o seguiDtei

"Trata-se de Projeto de Lei que visa ptomover a abertura de Crédito
Ádicionol Suplemento pata atendet às despesds cone tes da Secretaria
Municipal de Saúde.

PBç. C.l P*le d. l,Ld.i6. t/f, CmtD C^- P6Á1 152 - T.l (32) 3639e$50 - CEP 3A 3A0{15 - M!n* - MG
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Os cÉditos das dotações constantes do presente projeto lei poderão ser anulados ou
suplementados, caso necessário, no decorrer do exercício financeiro de 2024.

"Aúoriza o Chefe do Poder E ecütilo Mtoricipal a eÍerivdr aberturo de Crédito
Adicional Suplemenkrr no lei Orçamentaria n" 6.869, de ! 9 de deze brode202J

O projeto d€ lei trrz r seguinte justiíicativai
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A suplemeklação como .forma de djuttot os iíreis otçamehtários
necessários ao bom andamento da gesldo pública cumpre o papel de

aperfeiçoar as despesas a fim de que se enquadrem nos preceilos
palenteados nos manuais técnicos de cadafederação.

O mecanismo de superávit financeiro apurado pelo serot de conlabilidade
da prefeitura de Muriaé cotesponde aos saldos rcrnahescentes que não

Íotdm utílizqdos no ano de 2023 e comtam seus registtos naa cohta,t

.lescritas no q igo segutdo do prcsente yojelo de lei. Esses setão

reincorpotados às suas correspondenles contos econômicas e seryião de

apoio fnanceiro aos programas de saúde a eles vinculados.

Importante é o processo de reojuslarnenb rtnanceio com aporte de

recursos provindos <lo ano anterior 2023 - e que se jüntaúo qos já
consignados no orçomento dlual paru que cümptam seu fm legal de

remunerar os bens e semiços do saúde municipal.

Os Projetos/atividades "Seniço de atençdo Domiciliar - SÀD/EMAP";
"Manutençõo das Átividades do Árenção Psicossocial - CAPS":
" Manutenção das Áções da Saúde Ptisional"; "Programa de

lníormatização da APS : "Manutenção das Atividodes do Programa
Controle e Vigilância Saniniría"; "Rede de Atenção Psicossocial (RÁPS)

Res.6680/19" e "ManütençAo das Atiyidddes da Política Estadual de

Promoção da Saúde" sdo os que, com a devida aprovação desta insigne

Casa Legislaliva, receberão o aporte financeiro e a devida autotizoçdo
para utilizqçdo desses rccütsos no custeio .le seus semiços. (...)"

É o relatório

A Comissâo de Redação e Assuntos Diversos da Câmara Municipal de Muriae,MG.
constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribúções legais e

regimentais, noladamente com fundamento no art. 72, III, assim se manifesta:

II. DO ASPECTO REGIMENTAL

Segundo o aíigo 7l do Regimenlo Intemo desta CâmaÍa Municipat as Comissôes

Permanentes têm como objetivo estudar e emitir parecercs sobre assuntos submetidos a seu exame.

sempre que se fizer necesefuio, sob a orientação da Procuradoria Jurídica da Câmara, servindo
referidos pareceres de fundamento para as discussões e votações.

(...)

Outossim o aÍtigo 72 elenca que a competência de cada Comissâo Permanente decorre da

matéía comprcendida em sua denominaçâo, na forma segúnte:
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III Comissão de Redação e Assuntos Dive6os
a) redação final da proposição.

(...)

Insta observar tâmEm o disposto no aÍ- 170 do Regimento lntemo

"Art. 170. Lido em Plenfuio, o projeto seÉ distribuido às Comissões Permanentes. que

cuidarão de apÍesentff parecer à Mesâ, sendo que, tendo assim ocorrido, o gojeto s€rá incluldo na

ordem do dia para discusúo e votação, conforme sêgue:

§ l' - Em re$a, os pÍojetos de lei e de resolução passam por 03 (três) vota{ões;

§ 2'. No Plettário o projeto é submetido à l" (plimeirô) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas:

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber gmendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento:

Il - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para nas

reuniôes subsequentes, ir à 2'e 3' votações;

(...)"

III IX) PARE('T]R IIINAI,

Ao analisaÍ o pÍ€seote projeto, a Comissão verificou a rcdação do mesmo, nos tennos do

aí.238 e s€guiltes do Regimento Interoo, opinando pelo prosseguimento da ranila{ão da

proposta nos moldes do aÍt. 170, §5' do mesmo Diploma Legal.

IV _ CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Comissão de Redação e Assuntos Diversos conclú pela regularidade

da redação da proposta e desnecessidade de realização das coneções de que trata o aí. 240 do

Regimento lntemo, opinando pela tramiração conforme deliberado em Pleniário com emendas ou
sem emendas, com a consequenle Íemessa para a Secretaria da Casa para fms de se proceder os

trâmiles necessiírios e remessa ao Poder Executivo.
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Plenário Dr. João Evang€lista Bandeira de Melo, 08 de abril de 2024

Membros da Comisúo de Redação e Assuntos Diversos:

C No

lxrôxro TOMAZ

VÂNDERLEI L

Supleote
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